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CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
"Em Defesa dos direitos da Cidadania» 

AUTOGRAFO DE LEI DE N° 3612017 

INSTITUI O DIA DA 
GENTILEZA E CIDADANIA 
NO MUNICIPIO DE 
CARNAUBAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL/CE, no uso das 

prerrogativas que lhe são conferidas pelo regimento interno desta casa 

legislativa, FAZ SABER que o Plenário aprovou e ele encaminha para sanção 

do Prefeito Municipal o seguinte Autografo de Lei: 

CONSIDERANDO que, de acordo com os princípios proclamados 
na Carta das Nações Unidas, a liberdade, a justiça e a paz no mundo se 
fundamentam no reconhecimento da dignidade inerente e dos direitos 
iguais e inalienáveis de todos os membros da família humana; 

Art. 1°: Fica instituído o DIA DA GENTILEZA e Cidadania o dia 13 
de novembro. 

Art. 2°: O dia da Gentileza e Cidadania será destinado a 
incentivar e a destacar atitudes, ações e intervenções no campo 
educacional, cultural, de esporte e lazer, econômico, ambiental e de 
sustentabilidade social que visem ao bem-estar coletivo e que possam 
contribuir para a melhoria da qualidade de vida no Município com foco 
no fortalecimento do exercício da cidadania e da gentileza. 

Parágrafo único: Para efeito desta lei, Gentileza deve ser definida 
como atitudes, gestos e intervenções, individuais ou coletivas, que 
propiciem um olhar mais generoso sobre as pessoas e a cidade, 
promovendo a dignidade humana, preservação do patrimônio histórico e 
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cultural, natural e construído da cidade, ampliando as práticas de 
cidadania. 

Art.3°: O Poder Público realizará parcerias com entidades 
públicas e privadas visando à colaboração nas ações a serem 
promovidos durante o dia da Gentileza e Cidadania, objetivando 
atuação Intersetorial, colaborativa e participativa da sociedade 
carnaubalense. 

Art.40: Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

SALA DAS COMISÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
AOS 09 DE NOVEMBRO-DE-2017. 

NCJSø HORACIO NETO 
idite çta Câmara Municipal 
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